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Ata  da Ata  da  reunião  do  Conselho  Departamental  (online)  realizada  no dia  30 de
novembro de 2021. Com a presença dos Professores: Larissa Fabricio Zanin - Diretora
do Centro de Artes, Maira Pego de Aguiar – Vice-Diretora do Centro de Artes, Rodrigo
Otávio da Silva Paiva – Chefe do Departamento de Teoria da Arte e Musica,  Carlos
Eduardo Dias – Chefe do Departamento de Artes Visuais, Jarryer Andrade de Martino –
Chefe do Departamento de Arquitetura e Urbanismo, Deborah Frida Rosenfeld – Chefe
do  Departamento  de  Desenho  Industrial,  José  Eduardo  Costa  –  Coordenador  do
Colegiado de Musica (bacharelado), Aline Nogueira Costa - Coordenadora do Colegiado
de  Arquitetura  e  Urbanismo,  Patricia  Martins  Santos  Freitas –  Subcoordenadora  do
Colegiado de Artes Plásticas, Priscilla Maria Cardoso Garone - Coordenadora do Colegiado
de Desenho Industrial, Potiguara Curione Menezes – Coordenador do Colegiado de Musica
(licenciatura), Rosana Lucia Paste – Coordenadora do Colegiado de Artes Visuais, Pedro
Silva Marra – Coordenador do Colegiado de Cinema e Audiovisual,  Flávia Mayer  dos
Santos Souza  – Coordenadora do PósCOM, Aparecido José Cirilo – Coordenador do
PPGA, Bruno Massara – Coordenador do PPGAU, Edna Aparecida Nico Rodrigues e
Alexandre  Curtiss  Alvarenga  –  Representantes  no  CEPE  e  Flávio  Tapajós  de
Bartolomeu – Representante dos Técnicos em Educação.  Ausência Justificada: Cláudio
Zapala  e Orlando Rosa Faria. Havendo quórum foi iniciada a reunião sob a presidência
da Professora Larissa Fabricio Zanin. INFORMES: 1)  Retorno presencial. 2) ponto dos
professores.  3)  Fórum do CAR – dia  06/12 as  13:30  –  Apresentação do  Plano de
Biossegurança/CAR. PAUTA: 1) Apreciação da Ata da reunião do dia 16/11/2021. Em
discussão.  Como não houve nenhuma manifestação contraria foi colocada em votação.
Aprovada a unanimidade. 2) Processo digital nº 23068.070117/2021-12, Prof. Daniel
Tápia  solicitado  autorização  para  exercer  atividades  esporádicas.  Relator:
Conselheiro Jarryer A. de Martino. Procedida a leitura do relato seguido de parecer que
declara: “Assim, considerando que atividade esporádica solicitada não excede o limite
de 30 horas anuais regulamentares, e que o referido docente não tem atividades dessa
natureza  registradas  ao  longo  do  ano  de  2021  e  a  apresentação  de  todos  os
documentos, s.m.j.  sou de parecer favorável à aprovação da solicitação de registro.”
Colocado em discussão seguido de votação. Aprovado a unanimidade. 3) Processo
digital n°: 23068.61711/2021-12. Karenn de Amorim e Souza, encaminhando  termo
de adesão como professor voluntário no Departamento de Teoria de Arte e Musica,
tendo  como  supervisora   a  professora  Renata  Gomes  Cardoso.  A proposta  é  de
trabalhar  na  disciplina  "História  da  Arte  e  mulheres  artistas:  práticas,  contextos  e
teorias" por um semestre. Relator:  Conselheiro Orlando da Rosa Faria.  Procedida a
leitura  do  parecer  que  declara  favorável  a  aprovação  da  solicitante.  Em discussão
seguido  de  votação.  Aprovado.  4)  Processo Digital  nº  23068.059149/2021-59  que
consiste no pedido de aprovação do Termo de Cooperação integrado ao Projeto de
Extensão nº 2388 Central de Gestão e Produção de Conteúdos Audiovisuais (CEGEPA)
que  prevê  a  parceria  entre  a  UFES e  a  Autarquia  Estadual  RÁDIO E TELEVISÃO
ESPÍRITO SANTO (RTV/ES),  tendo como Coordenador o professor  Rafael  da Silva
Paes Henriques. Relator:  Conselheiro Bruno Massara Rocha. Procedida a leitura do



relato  seguido  de  parecer  como  segue:  “Considerando  se  tratar  de  atividade  de
interesse  social  que  promove  a  democratização  do  conhecimento,  que  proporciona
aprendizagem para alunos da graduação e pós-graduação, favorece a divulgação de
ações  culturais,  favorece  a  formação  profissional  dos  alunos  e  agrega  valor  à
universidade  quando  à  integração  e  troca  de  saberes  com a  comunidade,  sou  de
parecer favorável à aprovação do Termo de Cooperação.” Após as discussões seguido
de  votação,  APROVADO  a  unanimidade.  5)  Documento  Avulso  n°:
23068.073106/2021-86.   Documentos relacionados revisão dos atos  normativos  do
Centro de Artes.  Relator: Conselheiro Aparecido José Cirilo. Procedida a leitura relato
seguido  de  parecer  como  segue:  “Considerando  que  o  processo  se  encontra
devidamente  instruído  e  que  os  trabalhos  seguem  as  diretrizes  estabelecidas  pelo
Decreto  10.139,  de  28  de  novembro  de  2019  que  dispõe  sobre  a  revisão  e  a
consolidação  dos  Atos  Normativos  Inferiores  ao  Decreto  e  ao  Parágrafo  único  do
Art.2o . da Portaria 658- R de 27/11/2020; considerando a excelência do estudo feito
pelo grupo de trabalho indicado pela Portaria 34/2021 do CAR; sou, s.m.j., favorável a
que este Conselho revoque as Resoluções e Normativas internas efetivamente caducas
no tempo, assim como aquelas que perderam sua abrangência por outra Resolução
Superior da UFES, evitando duplicidade de atribuições. Entretanto, advirto de que este
Conselho e o grupo de Trabalho solicite esclarecimento quando a normas que embora
aparentemente  extintas  no  tempo  algumas  versam  sobre  temas  relevantes  e  sem
respaldo em outras Resoluções como a que cria o Laboratório de Conservação, atual
Núcleo de Restauração, ou ainda resoluções dadas como ativas pelos Departamento
que me parecem serem inferiores à Resolução do REUNE/UFES que regulamentou
novos cursos e alterações de vagas em cursos do Centro de Artes, o que revogaria
resoluções  anteriores”.  Após  ampla   discussão  e  foi  aprovado  a  unanimidade.  6)
Processo  Digital  nº  23068.024574/2021-27.  Profa.  Martha  Machado  Campos
relatório  final  da  licença capacitação.  Relator:  Prof.  Cláudio  Renato  Zapalá  Rabelo.
Procedida a leitura do relato segjuido de parecer como segue: “……….: Considerando a
documentação  apresentada,  a  correta  instrução  do  processo  e  as  atividades
desenvolvidas pertinentes ao que foi proposto dentro do prazo estipulado, salvo melhor
juízo, sou de parecer favorável à aprovação do Relatório Final de Licença Capacitação.”
Após as  discussões, foi colocado em votação. Aprovado a unanimidade.   7) Processo
Digital  nº 23068.069236/2021-14. Termo de Cooperação Técnica UFES x Governo
do ES no âmbito do Programa ES+Criativo, coordenado encaminhado pelo professor
Hugo Cristo do Departamento de Desenho Industrial. Relator: Conselheiro Aparecido
José Cirilo. Procedia a leitura do relato seguido de parecer como segue: “Considerando
que o processo se encontra devidamente instruído e que o Termo de Cooperação não
envolve repasse financeiro; considerando o impacto de tal parceria para o DDI, sou,
s.m.j,  favorável  a  sua aprovação.”  Após ampla discussão,  foi  colocado em votação.
Aprovado a unanimidade. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião. 


	

